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RESOLUÇÃO nº 024 – Conselho Acadêmico Superior 

CONSUP de 04 de maio de 2023. 

 
Aprova Representantes do Conselho 

Acadêmico Superior - CONSUP para 

compor a Comissão de Expansão 

Institucional da Universidade de Gurupi – 

UnirG. 

 

O Conselho Acadêmico Superior – CONSUP da Universidade de Gurupi - UnirG, 

no uso de suas atribuições, conferidas por meio do Decreto Governamental nº 5.861, de 

17/09/2018 e inciso II do artigo 12, seção I, Cap. I, do Regimento Geral Acadêmico; conforme 

Ata nº 009/2023 da Reunião Plenária Extraordinária, realizada em 04 (quatro) de maio de 2023: 

 

CONSIDERANDO a alta complexidade das ações a serem realizadas para a 

execução do Plano de Expansão da Universidade de Gurupi – UnirG, bem como sua relevância 

institucional; 

 

CONSIDERANDO que na composição atual da Comissão de Expansão 

Institucional não há membro docente ou relacionado a atividades da academia; 

 

CONSIDERANDO que as metas a serem atingidas para a expansão, em 

consonância com o PDI, envolve a participação direta da academia; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Aprovar representantes do Conselho Acadêmico Superior – CONSUP para 

compor a Comissão de Expansão Institucional da Universidade de Gurupi – UnirG. 

Art. 2º. Os Representantes do Conselho Acadêmico Superior que trata esta 

Resolução são os seguintes conselheiros: 

I. Eliana Zellmer Poerschke Farencena – conselheira representante do corpo 

docente; 

II. Fabiana Cândida de Queiroz Santos Anjos – conselheira representante do corpo 

docente; 
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III. Jacqueline Aparecida Philipino Takada – conselheira representante do corpo 

docente; 

IV. Paulo Henrique Costa Mattos – conselheiro representante do corpo docente; 
 

V. Gleydson Moraes Lima – conselheiro representante do corpo técnico- 

administrativo; 

VI. Walter Coelho de Almeida – conselheiro representante do corpo técnico- 

administrativo. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se; Comunique-se. 

 
Conselho Acadêmico Superior, 04 de maio de 2023. 
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